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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGUDOS

ESTADO DE sAo PAULO da
LEI NQ88l , de 15 de setcmbro de 1971.

"Dispõe sôbre a criação de cargo de Fiscal

Auxiliar , ~édico-Ve terinário e serventes ."

-
-
-

-
-

o Dr. 1anoel Lopes , Prefeito Munici pal de Agudos , I
usando de suas atribuiçõea l egais,

Faz Saber que a Câmara l.Iunicipal apr ovou e êle san

ciona e promulga a seguinte lei :

Art . l Q - Fica criado, junto à llivisão de Obras,Vi~

ção e Equipament os Ur banos da Prefeitura Muni ci pa l de Agudos , o c~

go de Fisca l Auxiliar, de Padrão f unci onal de "artífice " .

Parágrafo único - Ao cargo criado por êste artigo,1

fi ca fixadc o ordenado mensal de Cl$ 450 ,00 ( quat rocen t os e cinquen

ta crnze iros ) .

-
-
-
-
-
-
-
-

-

Art. 2Q - Fica criado, junto à Divisão de Obras,Vi~

çã o e Equipamen t os Urbanos da Pre fe i tura Muni ci pa l de Agudos , o c~

go de Médi co- Veter inário , com o mesmo padrão funcional .

Parágrafo úni co - Ao cargo criado por êste artigo ,1

fica fixado o ordenado mensal de Cl$ 600 ,00 (seiscent os cruzei r os) •

Art. 3s:l - Ficam criados , j\mto ao Serviço de Educa

ção da Prefeitura Munici pal de Agudos , três ( 3) cargos de servente s

padrão funcional "braçal" .

Parágrafo único - Aos cargos cri ados ~or ês te arti

go, fi ca fixado o ordenado menaal de Cl$ 230 ,00 ( duzent os e trinta I
cruzeiros) , para cada um .

Art . 4Q - Oe ocupantes dos cargos criados por estai

lei, seguirão o regime jUrídico adotado pela Lei n Q 850 , de 21 de I
dezembro de 197~.

Art . 5s:l - Para a s despesas decorrentes de s t a l ei, f!

ca o Exe cut i v o autorizado a efetuar a s devidas Buplementações, se /

necessárias .

-
-

Art . 6Q - Es t a lei entrará em vigor na data de sua

pUblicação , revogadas as disposições em contrário .

Prefeitura Muni ci pal de Agudos , em 15 de setembro

de 1971.
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LEI NQ 881 , de 1 5 de setembro de 1971 .

"Dispõe s ôbre a criação de cargo de ~cal

Auxiliar, Médico-Veterinário e serventes" .

-
-

Prefeito ' cipal

-:
L':'!!po lmo Abdala

Di r .Administrativo

Registrada e Publicada, na Pref ei tum Muni ci pal de

Agudos , na data supra.
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